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E M E N T A : A u t o r i z a O C h e f e d o P o d e r L e g i s l a t i v o 
a l i e n a r d e imóvel d o patrimônio d a Câmara M u n i c i p a l 
e dá o u t r a s providências. 

O P r e f e i t o d o Município d e I g u a r a c y , E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d e s u a s 
atribuições q u e l h e são c o n f e r i d a s , p e l a L e i Orgânica M u n i c i p a l , e m consonância c o m 
0 A r t i g o 1 7 d a L e i F e d e r a l n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , faço s a b e r q u e a Câmara d e V e r e a d o r e s 
A P R O V O U e e u S A N C I O N O a s e g u i n t e L e i : : 

A r t . 1 o - F i c a o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l a u t o r i z a d o a p r o m o v e r , m e d i a n t e 
concorrência pública, c o m b a s e n a legislação p e r t i n e n t e , d o imóvel d e p r o p r i e d a d e d o 
patrimônio M u n i c i p a l , a s a b e r : 

IMÓVEL U R B A N O T I P O L O T E , M E D I N D O 1 1 M D E F R E N T E , L I M I T A N D O 
C O M A A V E N I D A JOSÉ B E Z E R R A CÂMARA, 1 1 M D E F U N D O S , 
L I M I T A N D O C O M A T R A V E S S A P R O J E T A D A , L A D O D I R E I T O M E D I N D O 
1 6 M , L I M I T A N D O C O M M A R I A D A S GRAÇAS SIMÕES D E L I M A E L A D O 
E S Q U E R D O M E D I N D O 1 7 M , L I M I T A N D O C O M O PRÉDIO D O P S F -
P R O G R A M A D E SAÚDE D A FAMÍLIA. 

A r t . 2 o - A Concorrência pública será r e a l i z a d a p o r l e i l o e i r o o f i c i a l o u s e r v i d o r 
d e s i g n a d o p e l o P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l d e I g u a r a c y - P E e p r e c e d i d o d e e d i t a l , 
q u e conterá, n e c e s s a r i a m e n t e : 

1 - a autorização c o m p e t e n t e e a descrição d o imóvel, c o m a s s u a s características, 
i n c l u s i v e m e t r a g e n s e c o n f r o n t a n t e s , d e a c o r d o c o m o s d a d o s disponíveis; 
II - o v a l o r d o imóvel, c o n s t a n t e d o l a u d o d e avaliação p r e v i a ; 
I I I - o l o c a l , o d i a e a h o r a e m q u e s e realizará; 
I V - a menção d a inexistência o u existência d e ónus, q u e r e c a i a m s o b r e o imóvel e , s e 
f o r o c a s o , a circunstância d e s e e n c o n t r a r o imóvel n a p o s s e d e t e r c e i r o s , i n c l u s i v e 
m e d i a n t e locação; 
V - a r e s s a l v a d e q u e , s e o imóvel não alcançar l a n c e i g u a l o u s u p e r i o r à importância 
d a avaliação, seguir-se-á n o v o p r o c e d i m e n t o público, e m d i a e h o r a d e s d e l o g o 
d e s i g n a d o s , e n t r e o s d e z e o s v i n t e d i a s s e g u i n t e s ; 
V I - o s e n c a r g o s l e g a i s e f i s c a i s , d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o a r r e m a t a n t e , e , n o c a s o d e 
a f o r a m e n t o , o f o r o ; 
V I I - a s hipóteses d e preferência; 
V I I I - a s sanções c o m i n a d a s a o a r r e m a t a n t e , n a hipótese d e desistência o u d e não 
complementação d o v a l o r d o l a n c e ; 

C N P J : 1 1 . 3 6 8 . 9 6 6 / 0 0 0 1 - 0 0 - E - m a i l : p m i g u a r a c @ u o l . c o m . b r 
Praça A n t o n i o R a b e l o , 0 2 - C e n t r o - I g u a r a c y - P E - C E P : 5 6 8 4 0 - 0 0 0 - F o n e / F a x : ( 0 * * 8 7 ) 3 8 3 7 . 1 1 8 5 / 1 1 5 6 / 1 2 2 5 

mailto:pmiguarac@uol.com.br


E S T A D O O E P E R N A M B U C O • 

O F U T U R O N O R U M O C E R T O G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

I X - a p o s s i b i l i d a d e d e revigoração d o l a n c e v e n c e d o r , n a hipótese d e desistência d a 
preferência e x e r c i d a ; e 
X - q u a l q u e r o u t r a informação específica, j u l g a d a , e m c a d a c a s o , necessária a o 
c o n h e c i m e n t o d o s l i c i t a n t e s . 

§ Único - O e d i t a l será a f i x a d o n o próprio imóvel, e m l o c a l d e b o a visão e d e fácil 
a c e s s o a o s i n t e r e s s a d o s e p u b l i c a d o , e m r e s u m o , p e l o m e n o s u m a v e z , n o Diário 
O f i c i a l d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o , c o m a antecedência d e , n o mínimo, t r i n t a d i a s a n t e s 
d a d a t a d o leilão público, a s s i m c o m o d i v u l g a d o p o r e m i s s o r a d e rádio c o m 
abrangência r e g i o n a l ; 

A r t . 3 o - A Concorrência pública será r e a l i z a d a n a S e d e d a Câmara M u n i c i p a l d e 
I g u a r a c y - P E o u , não s e n d o possível, e m o u t r o d e s i g n a d o n o e d i t a l . 

Parágrafo único. S o b r e v i n d o a n o i t e , prosseguirá a concorrência púbiica n o d i a 
i m e d i a t o , à m e s m a h o r a e m q u e t e v e i n i c i o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e n o v o e d i t a l . 

A r t . 4 o E n c e r r a d o o leilão, deverá o l e i l o e i r o : 

I - l a v r a r a r e s p e c t i v a a t a q u e será a s s i n a d a p o r e l e , p e l o a r r e m a t a n t e e p e l o 
P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l e n a q u a l constarão, r e s u m i d a m e n t e , t o d o s o s f a t o s 
o c o r r i d o s d u r a n t e o e v e n t o e , e s p e c i f i c a m e n t e : 

a ) a indicação d o imóvel l e i l o a d o ; 
b ) o n o m e e a qualificação d o a r r e m a t a n t e ; 
c ) a importância d o l a n c e v e n c e d o r , c o m a indicação d o s c h e q u e s n o m i n a t i v o s 
r e c e b i d o s c o m o s i n a l o u c o m o p a g a m e n t o i n t e g r a l d o preço; 
d ) o r e g i s t r o d o e v e n t u a l exercício d e d i r e i t o d e preferência, c o m a indicação d o n o m e 
e d a qualificação d o s e u t i t u l a r , q u a n d o não s e t r a t a r d o a r r e m a t a n t e ; e 

II - e x p e d i r o d o c u m e n t o comprobatório d a arrematação. 

A r t . 5 o O b s e r v a d o o d i r e i t o d e preferência, o imóvel será a r r e m a t a d o p o r q u a l q u e r 
i n t e r e s s a d o , p e l o m a i o r l a n c e d o pregão, d e s d e q u e i g u a l o u s u p e r i o r à importância d a 
avaliação. 

§ 1 o C a s o o a r r e m a t a n t e não e f e t u e , d e i m e d i a t o , o p a g a m e n t o i n t e g r a l , pagará n o a t o 
s i n a l c o r r e s p o n d e n t e a v i n t e p o r c e n t o d o v a l o r d a arrematação, c o m p l e m e n t a n d o o 
preço, i m p r o r r o g a v e l m e n t e , n o s três d i a s úteis s e g u i n t e s a o d a realização d o leilão, 
s o b p e n a d e p e r d e r , e m f a v o r d o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l d e I g u a r a c y - P E , v a l o r 
c o r r e s p o n d e n t e a o s i n a l e , e m f a v o r d o l e i l o e i r o , a r e s p e c t i v a comissão. 
§ 2 o - S e o l i c i t a n t e , c o n v o c a d o p e l o l e i l o e i r o , não c o m p l e m e n t a r o p a g a m e n t o d e s e u 
l a n c e , será r e a l i z a d o n o v o leilão público. 
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A r t . 5 o - A Câmara M u n i c i p a l poderá, a s e u juízo, c a n c e l a r a realização d e leilão c u j o 
e d i t a l já e s t e j a p u b l i c a d o , b e m c o m o a d i a r a d a t a d e s u a realização, s e m q u e c a i b a 
q u a l q u e r indenização a o s e v e n t u a i s i n t e r e s s a d o s . 

A r t . 6 o - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 

A r t . 7 o . R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário. 

\ I g u a r a c y / P E , 1 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 1 . 
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1° SECRETÁRIO 

£uy L a e t Cavalcante 
1° SECP.ETÁ&TQ 

E s t a d o d e P e r n a m b u c o 
C A M A R A M U N I C I P A L D E I G U A R A C Y 

P R O J E T O D E L E I N° 05/2011 

E M E N T A : A u t o r i z a O C h e f e d o P o d e r L e g i s l a t i v o a 
a l i e n a r imóvel d o patrimônio d a Câmara M u n i c i p a l e 
dá o u t r a s providências. 

A M e s a D i r e t o r a d a Câmara M u n i c i p a l d e I g u a r a c y , d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o 
u s o d a s atribuições q u e l h e são f a c u l t a d a s p e l o A r t i g o 1 0 , I n c i s o V I I I d a L e i Orgânica 
M u n i c i p a l , e A r t i g o 1 7 , d a L e i F e d e r a i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , s u b m e t e à apreciação d o Plenário 
d a Câmara M u n i c i p a l a s e g u i n t e L e i : 

A r t . 1 o - F i c a o C h e f e d o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l a u t o r i z a d o a p r o m o v e r , 
m e d i a n t e concorrência pública, c o m b a s e n a legislação p e r t i n e n t e , o imóvel d e 
p r o p r i e d a d e d o patrimônio M u n i c i p a l , a s a b e r : 

Imóvel u r b a n o tipo l o t e , s i t u a d o n a A v . José B e z e r r a Câmara, c e n t r o , 
I g u a r a c y P E , m e d i n d o 1 1 m e t r o s d e f r e n t e e d e f u n d o s , 1 6 m e & o s p e l o 
l a d o d i r e i t o , 1 7 m e t r o s p e l o l a d o e s q u e r d o , l i m i t a n d o - s e a o N o r t e o imóvel 
d e M a r i a d a s Graças Simões d e L i m a , a o S u l , c o m prédio d a P n f o i i u r a 
M u n i c i p a l , o n d e f u n c i o n a o P S F , a o L e s t e c o m j m h e c o púbifco, e 
O e s t e c o m a A v . José B e z e r r a Câmara". 

A r t 2 o - A Concorrência pública será r e a l i z a d a p o r l e i l o e i r o o f i c i a i o u s e r v i d o , 
d e s i g n a d o p e l o P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l d e I g u a r a c y P E , e p r e c e d i d a d e 
e d i t a l , q u e conterá, n e c e s s a r i a m e n t e : 

I - a autorização c o m p e t e n t e p a r a alienação e a descrição d o imóvel, c o m a s s u a s 
características, i n c l u s i v e m e t r a g e n s e c o n f r o n t a n t e s , d e a c o r d o c o m o s d a d o s 
disponíveis; > 

I I - o v a l o r d o imóvel, o b t i d o m e d i a n t e l a u d o d e avaliação p r e v i a ; 

I I I - o l o c a l , o d i a e a h o r a e m q u e s e realizará a concorrência pública; 

I V - a menção d a inexistência o u existência d e ónus, q u e e c a i a m s o b r e o imóvel s 
s e f o r o c a s o , a circunstância d e s e encontrar o imóve' n a p o s s e d e terceiros 
i n c l u s i v e m e d i a n t e locação; 

V - a r e s s a l v a d e q u e , s e o imóvel não alcançar l a n c e i g u a l o u s u p e r i o r à importância 
d a avaliação, seguir-se-á n o v o p r o c e d i m e n t o público, e m d i a e h o r a d e s d e l o g o 
d e s i g n a d o s , e n t r e o s d e z e o s v i n t e d i a s s e g u i n t e s ; 
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V I - o s e n c a r g o s l e g a i s e fiscais, d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o a r r e m a t a n t e , e , n o c a s o d e 
a f o r a m e n t o , o f o r o ; 

V I I - a s hipóteses d e preferência; 

V I I I - a s sanções c o m i n a d a s a o a r r e m a t a n t e , n a hipótese d e desistência o u d e não 
complementação d o v a l o r d o l a n c e ; 

I X - a p o s s i b i l i d a d e d e revigoraçâo d o l a n c e v e n c e d o r , n a hipótese d e desistência d a 
preferência e x e r c i d a ; e 

X - q u a l q u e r o u t r a informação específica, j u l g a d a , e m c a d a c a s o , necessária a o 
c o n h e c i m e n t o d o s l i c i t a n t e s . 

§ Único - O E d i t a l será a f i x a d o n o s Q u a d r o s d e A v i s o s d o s Prédios d a Câmara 
M u n i c i p a l e d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e I g u a r a c y , e p u b l i c a d o , e m r e s u m o , p e l o 
m e n o s u m a v e z , n o Diário O f i c i a l d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o , c o m a antecedência 
d e , n o mínimo, t r i n t a d i a s a n t e s d a d a t a d o leilão público, a s s i m c o m o d i v u l g a d o p o r 
e m i s s o r a d e rádio c o m abrangência r e g i o n a l ; 

A r t 3 o - A Concorrência pública será r e a l i z a d a n a S e d e d a Câmara M u n i c i p a i d e 
I g u a r a c y P E o u , não s e n d o possível, e m o u t r o d e s i g n a d o n o E d i t a l . 

Parágrafo único. S o b r e v i n d o a n o i t e , prosseguirá a concorrência pública n o d i a 
i m e d i a t o , à m e s m a h o r a e m q u e t e v e i n i c i o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e n o v o E d i t a l . 

A r t 4 o E n c e r r a d o o leilão, deverá o l e i l o e i r o : 

I - l a v r a r a r e s p e c t i v a a t a , q u e será a s s i n a d a p o r e l e , p e l o a r r e m a t a n t e e p e l o 
P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l e n a q u a l constarão, r e s u m i d a m e n t e , t o d o s o s 
f a t o s o c o r r i d o s d u r a n t e o e v e n t o e , e s p e c i f i c a m e n t e : 

a ) a indicação d o imóvel l e i l o a d o ; 

b ) o n o m e e a qualificação d o a r r e m a t a n t e ; 
>\ 

c ) a importância d o l a n c e v e n c e d o r , c o m a indicação c o s c h e q u e s n o m i n a t i v o s ^ 
r e c e b i d o s c o m o s i n a l o u c o m o p a g a m e n t o i n t e g r a l d o preço; 
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d ) o r e g i s t r o d o e v e n t u a l exercício d e d i r e i t o d e preferência, c o m a indicação d o 
n o m e e d a qualificação d o s e u titular, q u a n d o não s e t r a t a r d o a r r e m a t a n t e ; e 
I I - e x p e d i r o d o c u m e n t o comprobatório d a arrematação. 

A r t 5 o O b s e r v a d o o d i r e i t o d e preferência, o imóvel será a r r e m a t a d o p o r q u a l q u e r 
i n t e r e s s a d o , p e l o m a i o r l a n c e d o pregão, d e s d e q u e i g u a l o u s u p e r i o r à importância 
d a avaliação. 

§ 1 o C a s o o a r r e m a t a n t e não e f e t u e , d e i m e d i a t o , o p a g a m e n t o i n t e g r a l , pagará n o 
a t o s i n a l c o r r e s p o n d e n t e a v i n t e p o r c e n t o d o v a l o r d a arrematação, 
c o m p l e m e n t a n d o o preço, i m p r o r r o g a v e l m e n t e , n o s três d i a s úteis s e g u i n t e s a o d a 
realização d o leilão, s o b p e n a d e p e r d e r , e m f a v o r d o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l d e 
I g u a r a c y P E , o v a l o r c o r r e s p o n d e n t e a o s i n a l e , e m f a v o r d o l e i l o e i r o , a r e s p e c t i v a 
comissão. 

§ 2 o - S e o l i c i t a n t e , c o n v o c a d o p e l o l e i l o e i r o , não c o m p l e m e n t a r o p a g a m e n t o d e 
s e u l a n c e , será r e a l i z a d o n o v o leilão público. 

A r t 5 o - A Câmara M u n i c i p a l poderá, a s e u juízo, c a n c e l a r a realização d e leilão c u j o 
E d i t a l já e s t e j a p u b l i c a d o , b e m c o m o a d i a r a d a t a d e s u a realização, s e m q u e c a i b a 
q u a l q u e r indenização a o s e v e n t u a i s i n t e r e s s a d o s . 

A r t 6 o - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 

2 o Secretário 
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